
PROJETO DE LEI Nº            , DE 2020
(Da Sra. Shéridan)

Autoriza o uso de recursos oriundos de multas
de  trânsito  previstos  na  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, no enfrentamento de calamidade
pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  Ficam  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os

Municípios autorizados a utilizar os recursos oriundos de multas de trânsito previstos no

Art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 no enfrentamento de calamidades

públicas. 

§1º  Os  recursos  referidos  no  caput  ficarão  disponíveis  após

aprovação de decreto de calamidade pública pelo Poder Legislativo.

§ 2º A autorização para o uso dos referidos recursos terá a duração

do decreto de calamidade pública. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  crise  oriunda  da  pandemia  internacional  de  coronavírus  tem

demonstrado  que  o  engessamento  de  recursos  limita  a  capacidade  de  atuação  dos

gestores  públicos  no  combate  a  uma  calamidade  pública  de  tamanha  magnitude.

Prefeitos e governadores têm se desdobrado na busca de recursos que permitam um

melhor enfrentamento da crise e novas fontes têm sido buscadas para permitir o melhor

atendimento à população. 

O presente Projeto de Lei vem no sentido de flexibilizar o uso das

receitas  oriundas  de  multas  de  trânsito  quando  houver  uma  calamidade  pública

declarada.  O Código  de  Trânsito  Brasileiro  (Lei  nº  9.503  de  1997)  determina  que  o

dinheiro  arrecadado  com  multas  de  trânsito  deva  ser  aplicado  exclusivamente em *C
D2

04
58

77
74

50
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r S
hé

rid
an

 (P
SD

B/
RR

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

60
08

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

09
8/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

04
/2

02
0 

18
:1

8



“sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de

trânsito”. 

No entanto, é notório que em um cenário de calamidade pública, o

gasto  previsto  no  CTB não  é  imperioso,  podendo  o  recurso  ser  melhor  aplicado  na

proteção da vida dos cidadãos. Tal engessamento funciona apenas para limitar as fontes

de  recursos  por  parte  dos  gestores.  É  também  importante  que  não  haja  um

desvirtuamento do gasto previsto na Lei. Nesse sentido, o projeto que apresento autoriza

o uso das receitas de multas apenas enquanto perdurar o decreto de calamidade pública.

Optei também por inserir no ordenamento jurídico uma autorização

permanente, e não apenas para a atual crise do coronavírus. Assim, o país estará mais

preparado em outras calamidades públicas que possam vir a se apresentar no futuro,

dispensando a necessidade de uma tramitação legislativa para dar respostas à crise. 

Certa do mérito desta matéria, peço o apoio dos nobres pares para

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em         de abril de 2020

SHÉRIDAN
Deputada Federal
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